
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº      , DE 2019 

(Do Sr. ASSIS CARVALHO) 

Requer o envio de solicitação de 
informação ao Senhor Ministro da Economia 
sobre as terras urbanas e rurais de 
propriedade da União, localizadas no Estado 
do Piauí. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro da Economia sobre as 

terras urbanas e rurais de propriedade da União, localizadas no Estado do 

Piauí. 

JUSTIFICAÇÃO 

Veiculam na mídia impressa e eletrônica notícias sobre a 

proliferação dos casos de grilagem e de outras irregularidades na ocupação do 

solo urbano e rural do Estado do Piauí. O Sul do Estado, por exemplo, tem gerado 

grande interesse de investidores, não só de brasileiros, como, também, de 

empresas estrangeiras. Até mesmo o programa de regularização e titulação de 

terras tem sido objeto de alertas pelo risco de ser usado por grileiros, como meio 

de regularizar terras invadidas e ocupações ilegais.  

A Secretaria do Patrimônio da União é um órgão vinculado ao 

Ministério da Economia. Na página eletrônica do órgão consta que “entre as 

competências da SPU incluem-se, entre outras, a incorporação e regularização 

do domínio dos bens; sua adequada destinação; além do controle e da 

fiscalização dos imóveis”.   
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Por essa razão, solicitamos ao Senhor Ministro da Economia 

que encaminhe a esta Casa Legislativa as seguintes informações sobre as 

terras públicas rurais e urbanas localizadas no Estado do Piauí, e, se possível, 

com a indicação do número de unidades e respectivos perímetros, com 

destaque para: 

a) Unidades de Conservação; 

b) Terras públicas destinadas a assentamentos rurais; 

c) Terras devolutas da União; 

d) Terrenos de Marinha; 

e) Bens dominicais constituídos de áreas urbanas não 

afetadas; 

f) Terras indígenas, demarcadas, e a demarcar. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado ASSIS CARVALHO 
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